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À CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ – SP

REQUERIMENTO Nº _________/2026

CONSIDERANDO o dever constitucional do Poder Legislativo de exercer o controle externo e a fiscalização contábil, financeira e patrimonial dos atos do Poder Executivo (Art. 31 da Constituição Federal);
CONSIDERANDO a obediência estrita aos princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que devem reger a Administração Pública (Art. 37, caput, da Constituição Federal), coibindo qualquer irregualridade em contratações públicas;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar a vantajosidade econômica, o interesse público e a regularidade dos processos que fundamentam as atuais locações de imóveis de terceiros pela municipalidade;
O Vereador HÉLIO PEREIRA DA SILVA, Presidente desta Casa de Leis, apresenta o presente requerimento para que a Secretária da Câmara, nos termos da decisão liminar proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (Processo nº 2264889-71.2025.8.26.0000) e nos artigos 5º e 10 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), oficie o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que preste, no prazo legal, as seguintes informações:
1. Requer-se a apresentação de um relatório atualizado contendo a relação de todos os imóveis locados atualmente pela Prefeitura Municipal de Sumaré (abrangendo a Administração Direta e Indireta), devendo constar na referida listagem: 
a) O endereço completo do imóvel locado; 
b) O nome completo, CPF ou CNPJ do proprietário/locador; 
c) O valor mensal do aluguel pago; 
d) A Secretaria, órgão ou departamento público ao qual o imóvel está destinado; 
e) A data de início e a data de término da vigência de cada contrato.
2. Solicito o encaminhamento de cópia integral dos Contratos de Locação, bem como de seus respectivos Termos Aditivos (de prazo ou de valor) dos imóveis que tenham sido firmados, renovados ou aditivados a partir de 01 de janeiro de 2025.
3. Para os contratos enquadrados no item anterior (firmados/renovados a partir de 01/01/2025), requer-se o encaminhamento de cópia do respectivo Laudo de Avaliação Mercadológica (ou documento técnico equivalente) que justificou e atestou que o valor pactuado condiz com os preços praticados no mercado imobiliário local à época da contratação ou renovação.
4. Para as locações de imóveis realizadas por inexigibilidade ou dispensa de licitação, que exigem motivação específica (conforme Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021), requer-se o envio de cópia da justificativa técnica que fundamentou a escolha de cada um dos imóveis cujos contratos foram iniciados ou renovados a partir de 01/01/2025, comprovando que suas instalações e localização condicionavam a escolha do Poder Público.
Câmara Municipal, 17 de março de 2026.


HÉLIO SILVA
Vereador - Presidente
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